
 23 

 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

............................................................................................................................. 
 

TÍTULO II 
 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

............................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO II 
 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 

Artigo 6º - São direitos sociais a educação, a saúde, o 
trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à 
maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta 
Constituição. 

Artigo 7º - São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, 
além de outros que visem à melhoria de sua condição social: 

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária 
ou sem justa causa, nos termos de lei complementar, que preverá indenização 
compensatória, dentre outros direitos; 

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego 
involuntário; 

III - fundo de garantia do tempo de serviço; 
IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, 

capaz de atender às suas necessidades vitais básicas e às de sua família com 
moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e 
previdência social, com reajustes periódicos que lhe preservem o poder 
aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim; 

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade 
do trabalho; 

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em 
convenção ou acordo coletivo; 

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os 
que percebem remuneração variável; 

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração 
integral ou no valor da aposentadoria; 

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno; 
X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime 

sua retenção dolosa; 
XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da 

remuneração, e, excepcionalmente, participação na gestão da empresa, 
conforme definido em lei; 

XII - salário-família pago em razão do dependente do 
trabalhador de baixa renda, nos termos da lei; 
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XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas 
diárias e quarenta e quatro semanais, facultada a compensação de horários e a 
redução da jornada, mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho; 

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em 
turnos ininterruptos de revezamento, salvo negociação coletiva; 

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos 
domingos; 

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no 
mínimo, em cinqüenta por cento à do normal; 

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, 
um terço a mais do que o salário normal; 

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do 
salário, com a duração de cento e vinte dias; 

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei; 
XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante 

incentivos específicos, nos termos da lei; 
XXI – aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo 

no mínimo de trinta dias, nos termos da lei; 
XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de 

normas de saúde, higiene e segurança; 
XXIII - adicional de remuneração para as atividades 

penosas, insalubres ou perigosas, na forma da lei; 
XXIV - aposentadoria; 
XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o 

nascimento até seis anos de idade em creches e pré-escolas; 
XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos 

de trabalho; 
XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei; 
XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do 

empregador, sem excluir a indenização a que este está obrigado, quando 
incorrer em dolo ou culpa; 

XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de 
trabalho, com prazo prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e 
rurais, até o limite de dois anos após a extinção do contrato de trabalho; 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de 
funções e de critério de admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil; 

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a 
salário e critérios de admissão do trabalhador portador de deficiência; 

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico 
e intelectual ou entre os profissionais respectivos; 

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos; 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com 
vínculo empregatício permanente e o trabalhador avulso. 
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Parágrafo único - São assegurados à categoria dos 
trabalhadores domésticos os direitos previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, 
XVIII, XIX, XXI e XXIV, bem como a sua integração à previdência social. 

 
Artigo 8º - É livre a associação profissional ou sindical, 

observado o seguinte: 
I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a 

fundação de sindicato, ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao 
Poder Público a interferência e a intervenção na organização sindical; 

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, 
em qualquer grau, representativa de categoria profissional ou econômica, na 
mesma base territorial, que será definida pelos trabalhadores ou empregadores 
interessados, não podendo ser inferior à área de um Município; 

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses 
coletivos ou individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou 
administrativas; 

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se 
tratando de categoria profissional, será descontada em folha, para custeio do 
sistema confederativo da representação sindical respectiva, independentemente 
da contribuição prevista em lei; 

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a 
sindicato; 

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas 
negociações coletivas de trabalho; 

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas 
organizações sindicais; 

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a 
partir do registro da candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, 
se eleito, ainda que suplente, até um ano após o final do mandato, salvo se 
cometer falta grave nos termos da lei. 

Parágrafo único - As disposições deste artigo aplicam-se à 
organização de sindicatos rurais e de colônias de pescadores, atendidas as 
condições que a lei estabelecer. 

 
Artigo 9º - É assegurado o direito de greve, competindo aos 

trabalhadores decidir sobre a oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses 
que devam por meio dele defender. 

§ 1º - A lei definirá os serviços ou atividades essenciais e 
disporá sobre o atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade. 

§ 2º - Os abusos cometidos sujeitam os responsáveis às 
penas da lei. 

 
Artigo 10 - É assegurada a participação dos trabalhadores e 

empregadores nos colegiados dos órgãos públicos em que seus interesses 
profissionais ou previdenciários sejam objeto de discussão e deliberação. 
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Artigo 11 - Nas empresas de mais de duzentos empregados, 
é assegurada a eleição de um representante destes com a finalidade exclusiva 
de promover-lhes o entendimento direto com os empregadores. 

 
 

CAPÍTULO III 
 

DA NACIONALIDADE 
 
Artigo 12 - São brasileiros: 
I - natos: 
a) os nascidos na República Federativa do Brasil, ainda que 

de pais estrangeiros, desde que estes não estejam a serviço de seu país; 
b) os nascidos no estrangeiro, de pai brasileiro ou de mãe 

brasileira, desde que qualquer deles esteja a serviço da República Federativa do 
Brasil; 

c) os nascidos no estrangeiro, de pai brasileiro ou de mãe 
brasileira, desde que venham a residir na República Federativa do Brasil e 
optem, em qualquer tempo, pela nacionalidade brasileira; 

II - naturalizados: 
a) os que, na forma da lei, adquiram a nacionalidade 

brasileira, exigidas aos originários de países de língua portuguesa apenas 
residência por um ano ininterrupto e idoneidade moral; 

b) os estrangeiros de qualquer nacionalidade, residentes na 
República Federativa do Brasil há mais de quinze anos ininterruptos e sem 
condenação penal, desde que requeiram a nacionalidade brasileira. 

§ 1º - Aos portugueses com residência permanente no País, 
se houver reciprocidade em favor de brasileiros, serão atribuídos os direitos 
inerentes ao brasileiro, salvo os casos previstos nesta Constituição. 

§ 2º - A lei não poderá estabelecer distinção entre brasileiros 
natos e naturalizados, salvo nos casos previstos nesta Constituição. 

§ 3º - São privativos de brasileiro nato os cargos: 
I - de Presidente e Vice-Presidente da República; 
II - de Presidente da Câmara dos Deputados; 
III - de Presidente do Senado Federal; 
IV - de Ministro do Supremo Tribunal Federal; 
V - da carreira diplomática; 
VI - de oficial das Forças Armadas; 
VII – de Ministro de Estado da Defesa. 
§ 4º - Será declarada a perda da nacionalidade do brasileiro 

que: 
I - tiver cancelada sua naturalização, por sentença judicial, 

em virtude de atividade nociva ao interesse nacional; 
II - adquirir outra nacionalidade, salvo nos casos: 
a) de reconhecimento de nacionalidade originária pela lei 

estrangeira; 
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b) de imposição de naturalização, pela norma estrangeira ao 
brasileiro residente em Estado estrangeiro, como condição para permanência 
em seu território ou para o exercício de direitos civis. 

 
Artigo 13 - A língua portuguesa é o idioma oficial da 

República Federativa do Brasil. 
§ 1º - São símbolos da República Federativa do Brasil a 

bandeira, o hino, as armas e o selo nacionais. 
§ 2º - Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão 

ter símbolos próprios. 
 

 
 

CAPÍTULO IV 
 

DOS DIREITOS POLÍTICOS 
 
Artigo 14 - A soberania popular será exercida pelo sufrágio 

universal e pelo voto direto e secreto, com valor igual para todos, e, nos termos 
da lei, mediante: 

I - plebiscito; 
II - referendo; 
III - iniciativa popular. 
§ 1º - O alistamento eleitoral e o voto são: 
I - obrigatórios para os maiores de dezoito anos; 
II - facultativos para: 
a) os analfabetos; 
b) maiores de setenta anos; 
c) os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos. 
§ 2º - Não podem alistar-se como eleitores os estrangeiros e, 

durante o período do serviço militar obrigatório, os conscritos. 
§ 3º - São condições de elegibilidade, na forma da lei: 
I - a nacionalidade brasileira; 
II - o pleno exercício dos direitos políticos; 
III - o alistamento eleitoral; 
IV - o domicílio eleitoral na circunscrição; 
V - a filiação partidária; 
VI - a idade mínima de: 
a) trinta e cinco anos para Presidente e Vice-Presidente da 

República e Senador; 
b) trinta anos para Governador e Vice-Governador de Estado 

e do Distrito Federal; 
c) vinte e um anos para Deputado Federal, Deputado 

Estadual ou Distrital, Prefeito, Vice-Prefeito e juiz de paz; 
d) dezoito anos para Vereador. 
§ 4º - São inelegíveis os inalistáveis e os analfabetos. 
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§ 5º - O Presidente da República, os Governadores de 
Estado e do Distrito Federal, os Prefeitos e quem os houver sucedido, ou 
substituído no curso dos mandatos, poderão ser reeleitos para um único período 
subseqüente. 

§ 6º - Para concorrerem a outros cargos, o Presidente da 
República, os Governadores de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos 
devem renunciar aos respectivos mandatos até seis meses antes do pleito. 

§ 7º - São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o 
cônjuge e os parentes consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por 
adoção, do Presidente da República, de Governador de Estado ou Território, do 
Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja substituído dentro dos seis 
meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo e candidato à 
reeleição. 

§ 8º - O militar alistável é elegível, atendidas as seguintes 
condições: 

I - se contar menos de dez anos de serviço, deverá afastar-
se da atividade; 

II - se contar mais de dez anos de serviço, será agregado 
pela autoridade superior e, se eleito, passará automaticamente, no ato da 
diplomação, para a inatividade. 

§ 9º - Lei complementar estabelecerá outros casos de 
inelegibilidade e os prazos de sua cessação, a fim de proteger a probidade 
administrativa, a moralidade para o exercício do mandato, considerada a vida 
pregressa do candidato e a normalidade e legitimidade das eleições contra a 
influência do poder econômico ou o abuso do exercício de função, cargo ou 
emprego na administração direta ou indireta. 

§ 10 - O mandato eletivo poderá ser impugnado ante a 
Justiça Eleitoral no prazo de quinze dias contados da diplomação, instruída a 
ação com provas de abuso do poder econômico, corrupção ou fraude. 

§ 11 - A ação de impugnação de mandato tramitará em 
segredo de justiça, respondendo o autor, na forma da lei, se temerária ou de 
manifesta má-fé. 

Artigo 15 - E vedada a cassação de direitos políticos, cuja 
perda ou suspensão só se dará nos casos de: 

I - cancelamento da naturalização por sentença transitada 
em julgado; 

II - incapacidade civil absoluta; 
III - condenação criminal transitada em julgado, enquanto 

durarem seus efeitos; 
IV - recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou 

prestação alternativa, nos termos do artigo 5º, VIII; 
V - improbidade administrativa, nos termos do artigo 37, § 4º. 
Artigo 16 - A lei que alterar o processo eleitoral entrará em 

vigor na data de sua publicação, não se aplicando à eleição que ocorra até um 
ano da data de sua vigência. 
................................................................................................................................. 
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TÍTULO IV 
 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 
 

CAPÍTULO I 
 

DO PODER LEGISLATIVO 
 

............................................................................................................................. 
 

SEÇÃO VIII 
DO PROCESSO LEGISLATIVO 

 
SUBSEÇÃO I 

DISPOSIÇÃO GERAL 
 
Artigo 59 - O processo legislativo compreende a elaboração de: 
I - emendas à Constituição; 
II - leis complementares; 
III - leis ordinárias; 
IV - leis delegadas; 
V - medidas provisórias; 
VI - decretos legislativos; 
VII - resoluções. 
Parágrafo único - Lei complementar disporá sobre a 

elaboração, redação, alteração e consolidação das leis. 
 

 
 

SUBSEÇÃO II 
DA EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

 
Artigo 60 - A Constituição poderá ser emendada mediante 

proposta: 
I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos 

Deputados ou do Senado Federal; 
II - do Presidente da República; 
III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das 

unidades da Federação, manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa 
de seus membros. 

§ 1º - A Constituição não poderá ser emendada na vigência 
de intervenção federal, de estado de defesa ou de estado de sítio. 

§ 2º - A proposta será discutida e votada em cada Casa do 
Congresso Nacional, em dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em 
ambos, três quintos dos votos dos respectivos membros. 

§ 3º - A emenda à Constituição será promulgada pelas 
Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, com o respectivo 
número de ordem. 
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§ 4º - Não será objeto de deliberação a proposta de emenda 
tendente a abolir: 

I - a forma federativa de Estado; 
II - o voto direto, secreto, universal e periódico; 
III - a separação dos Poderes; 
IV - os direitos e garantias individuais. 
§ 5º - A matéria constante de proposta de emenda rejeitada 

ou havida por prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma 
sessão legislativa. 

 
 

SUBSEÇÃO III 
DAS LEIS 

 
Artigo 61 - A iniciativa das leis complementares e ordinárias 

cabe a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado 
Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo 
Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e 
aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição. 

§ 1º - São de iniciativa privativa do Presidente da República 
as leis que: 

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 
II - disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na 

administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração; 
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e 

orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios; 
c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime 

jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria;  
d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública 

da União, bem como normas gerais para a organização do Ministério Público e 
da Defensoria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios; 

e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e 
órgãos da administração pública; 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, 
provimento de cargos, promoções, estabilidade, remuneração, reforma e 
transferência para a reserva.  

§ 2º - A iniciativa popular pode ser exercida pela 
apresentação à Câmara dos Deputados de projeto de lei subscrito por, no 
mínimo, um por cento do eleitorado nacional, distribuído pelo menos por cinco 
Estados, com não menos de três décimos por cento dos eleitores de cada um 
deles. 

 
Artigo 62 - Em caso de relevância e urgência, o Presidente 

da República poderá adotar medidas provisórias, com força de lei, devendo 
submetê-las de imediato ao Congresso Nacional, que, estando em recesso, será 
convocado extraordinariamente para se reunir no prazo de cinco dias. 
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Parágrafo único - As medidas provisórias perderão eficácia, 
desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de trinta dias, a partir 
de sua publicação, devendo o Congresso Nacional disciplinar as relações 
jurídicas delas decorrentes. 

 
Artigo 63 - Não será admitido aumento da despesa prevista: 
I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da 

República, ressalvado o disposto no artigo 166, §§ 3º e 4º; 
II - nos projetos sobre organização dos serviços 

administrativos da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, dos Tribunais 
Federais e do Ministério Público. 

 
Artigo 64 - A discussão e votação dos projetos de lei de 

iniciativa do Presidente da República, do Supremo Tribunal Federal e dos 
Tribunais Superiores terão início na Câmara dos Deputados. 

§ 1º - O Presidente da República poderá solicitar urgência 
para apreciação de projetos de sua iniciativa. 

§ 2º - Se, no caso do parágrafo anterior, a Câmara dos 
Deputados e o Senado Federal não se manifestarem, cada qual, 
sucessivamente, em até quarenta e cinco dias, sobre a proposição, será esta 
incluída na ordem do dia, sobrestando-se a deliberação quanto aos demais 
assuntos, para que se ultime a votação. 

§ 3º - A apreciação das emendas do Senado Federal pela 
Câmara dos Deputados far-se-á no prazo de dez dias, observado quanto ao 
mais o disposto no parágrafo anterior. 

§ 4º - Os prazos do § 2º não correm nos períodos de recesso 
do Congresso Nacional, nem se aplicam aos projetos de código. 

 
Artigo 65 - O projeto de lei aprovado por uma Casa será 

revisto pela outra, em um só turno de discussão e votação, e enviado à sanção 
ou promulgação, se a Casa revisora o aprovar, ou arquivado, se o rejeitar. 

Parágrafo único - Sendo o projeto emendado, voltará à Casa 
iniciadora. 

Artigo 66 - A Casa na qual tenha sido concluída a votação 
enviará o projeto de lei ao Presidente da República, que, aquiescendo, o 
sancionará. 

§ 1º - Se o Presidente da República considerar o projeto, no 
todo ou em parte, inconstitucional ou contrário ao interesse público, vetá-lo-á 
total ou parcialmente, no prazo de quinze dias úteis, contados da data do 
recebimento, e comunicará, dentro de quarenta e oito horas, ao Presidente do 
Senado Federal os motivos do veto. 

§ 2º - O veto parcial somente abrangerá texto integral de 
artigo, de parágrafo, de inciso ou de alínea. 

§ 3º - Decorrido o prazo de quinze dias, o silêncio do 
Presidente da República importará sanção. 

§ 4º - O veto será apreciado em sessão conjunta, dentro de 
trinta dias a contar de seu recebimento, só podendo ser rejeitado pelo voto da 
maioria absoluta dos Deputados e Senadores, em escrutínio secreto. 
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§ 5º - Se o veto não for mantido, será o projeto enviado, para 
promulgação, ao Presidente da República. 

§ 6º - Esgotado sem deliberação o prazo estabelecido no § 
4º, o veto será colocado na ordem do dia da sessão imediata, sobrestadas as 
demais proposições, até sua votação final, ressalvadas as matérias de que trata 
o artigo 62, parágrafo único. 

§ 7º - Se a lei não for promulgada dentro de quarenta e oito 
horas pelo Presidente da República, nos casos dos §§ 3º e 5º, o Presidente do 
Senado a promulgará, e, se este não o fizer em igual prazo, caberá ao Vice-
Presidente do Senado fazê-lo. 

 
Artigo 67 - A matéria constante de projeto de lei rejeitado 

somente poderá constituir objeto de novo projeto, na mesma sessão legislativa, 
mediante proposta da maioria absoluta dos membros de qualquer das Casas do 
Congresso Nacional. 

Artigo 68 - As leis delegadas serão elaboradas pelo 
Presidente da República, que deverá solicitar a delegação ao Congresso 
Nacional. 

§ 1º - Não serão objeto de delegação os atos de 
competência exclusiva do Congresso Nacional, os de competência privativa da 
Câmara dos Deputados ou do Senado Federal, a matéria reservada à lei 
complementar, nem a legislação sobre: 

I - organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a 
carreira e a garantia de seus membros; 

II - nacionalidade, cidadania, direitos individuais, políticos e 
eleitorais; 

III - planos plurianuais, diretrizes orçamentárias e 
orçamentos. 

§ 2º - A delegação ao Presidente da República terá a forma 
de resolução do Congresso Nacional, que especificará seu conteúdo e os 
termos de seu exercício. 

§ 3º - Se a resolução determinar a apreciação do projeto 
pelo Congresso Nacional, este a fará em votação única, vedada qualquer 
emenda. 

Artigo 69 - As leis complementares serão aprovadas por 
maioria absoluta. 

 
............................................................................................................................. 

 
TÍTULO VIII 

 
DA ORDEM SOCIAL 

............................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO III 
 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
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SEÇÃO I 
DA EDUCAÇÃO 

 
Artigo 205 - A educação, direito de todos e dever do Estado 

e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, 
visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da 
cidadania e sua qualificação para o trabalho. 

 
Artigo 206 - O ensino será ministrado com base nos 

seguintes princípios:  
I - igualdade de condições para o acesso e permanência na 

escola; 
II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o 

pensamento, a arte e o saber; 
III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e 

coexistência de instituições públicas e privadas de ensino; 
IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos 

oficiais; 
V - valorização dos profissionais de ensino, garantidos, na 

forma da lei, planos de carreira para o magistério público, com piso salarial 
profissional e ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos;  

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei; 
VII - garantia de padrão de qualidade. 
 
Artigo 207 - As universidades gozam de autonomia didático-

científica, administrativa e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao 
princípio de indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão. 

§ 1º - É facultado às universidades admitir professores, 
técnicos e cientistas estrangeiros, na forma da lei. 

§ 2º - O disposto neste artigo aplica-se às instituições de 
pesquisa científica e tecnológica. 

 
Artigo 208 - O dever do Estado com a educação será 

efetivado mediante a garantia de: 
I - ensino fundamental obrigatório e gratuito, assegurada, 

inclusive, sua oferta gratuita para todos os que a ele não tiveram acesso na 
idade própria; 

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito; 
III - atendimento educacional especializado aos portadores 

de deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino; 
IV - atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero 

a seis anos de idade; 
V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa 

e da criação artística, segundo a capacidade de cada um; 
VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições 

do educando; 
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VII - atendimento ao educando, no ensino fundamental, 
através de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, 
alimentação e assistência à saúde. 

§ 1º - O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito 
público subjetivo. 

§ 2º - O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder 
Público, ou sua oferta irregular, importa responsabilidade da autoridade 
competente. 

§ 3º - Compete ao Poder Público recensear os educandos no 
ensino fundamental, fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou 
responsáveis, pela freqüência à escola. 

 
Artigo 209 - O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as 

seguintes condições: 
I - cumprimento das normas gerais da educação nacional; 
II - autorização e avaliação de qualidade pelo Poder Público. 
 
Artigo 210 - Serão fixados conteúdos mínimos para o ensino 

fundamental, de maneira a assegurar formação básica comum e respeito aos 
valores culturais e artísticos, nacionais e regionais. 

§ 1º - O ensino religioso, de matrícula facultativa, constituirá 
disciplina dos horários normais das escolas públicas de ensino fundamental. 

§ 2º - O ensino fundamental regular será ministrado em 
língua portuguesa, assegurada às comunidades indígenas também a utilização 
de suas línguas maternas e processos próprios de aprendizagem. 

 
Artigo 211 - A União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios organizarão em regime de colaboração seus sistemas de ensino. 
§ 1º - A União organizará o sistema federal de ensino e o 

dos Territórios, financiará as instituições de ensino públicas federais e exercerá, 
em matéria educacional, função redistributiva e supletiva, de forma a garantir 
equalização de oportunidades educacionais e padrão mínimo de qualidade do 
ensino mediante assistência técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal 
e aos Municípios. 

§ 2º - Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino 
fundamental e na educação infantil. 

§ 3º - Os Estados e o Distrito Federal atuarão 
prioritariamente no ensino fundamental e médio. 

§ 4º - Na organização de seus sistemas de ensino, os 
Estados e os Municípios definirão formas de colaboração, de modo a assegurar 
a universalização do ensino obrigatório. 

 
Artigo 212 - A União aplicará, anualmente, nunca menos de 

dezoito, e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, 
no mínimo, da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de 
transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino. 

§ 1º - A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União 
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos
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Municípios, não é considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, 
receita do governo que a transferir. 

§ 2º - Para efeito do cumprimento do disposto no “caput” 
deste artigo, serão considerados os sistemas de ensino federal, estadual e 
municipal e os recursos aplicados na forma do artigo 213. 

§ 3º - A distribuição dos recursos públicos assegurará 
prioridade ao atendimento das necessidades do ensino obrigatório, nos termos 
do plano nacional de educação. 

§ 4º - Os programas suplementares de alimentação e 
assistência à saúde previstos no artigo 208, VII, serão financiados com recursos 
provenientes de contribuições sociais e outros recursos orçamentários. 

§ 5º - O ensino fundamental público terá como fonte 
adicional de financiamento a contribuição social do salário-educação, recolhida 
pelas empresas na forma da lei. 

 
Artigo 213 - Os recursos públicos serão destinados às 

escolas públicas, podendo ser dirigidos a escolas comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas, definidas em lei, que: 

I - comprovem finalidade não-lucrativa e apliquem seus 
excedentes financeiros em educação; 

II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola 
comunitária, filantrópica ou confessional, ou ao Poder Público, no caso de 
encerramento de suas atividades. 

§ 1º - Os recursos de que trata este artigo poderão ser 
destinados a bolsas de estudo para o ensino fundamental e médio, na forma da 
lei, para os que demonstrarem insuficiência de recursos, quando houver falta de 
vagas e cursos regulares da rede pública na localidade da residência do 
educando, ficando o Poder Público obrigado a investir prioritariamente na 
expansão de sua rede na localidade. 

§ 2º - As atividades universitárias de pesquisa e extensão 
poderão receber apoio financeiro do Poder Público. 

 
Artigo 214 - A lei estabelecerá o plano nacional de educação, 

de duração plurianual, visando à articulação e ao desenvolvimento do ensino em 
seus diversos níveis e à integração das ações do Poder Público que conduzam 
à: 

I - erradicação do analfabetismo; 
II - universalização do atendimento escolar; 
III - melhoria da qualidade do ensino; 
IV - formação para o trabalho; 
V - promoção humanística, científica e tecnológica do País. 

............................................................................................................................. 
 
 

CAPÍTULO VII 
 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE E DO IDOSO 
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Artigo 226 - A família, base da sociedade, tem especial 
proteção do Estado. 

§ 1º - O casamento é civil e gratuita a celebração. 
§ 2º - O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei. 
§ 3º - Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a 

união estável entre o homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei 
facilitar sua conversão em casamento. 

§ 4º - Entende-se, também, como entidade familiar a 
comunidade formada por qualquer dos pais e seus descendentes. 

§ 5º - Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal 
são exercidos igualmente pelo homem e pela mulher. 

§ 6º - O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio, 
após prévia separação judicial por mais de um ano nos casos expressos em lei, 
ou comprovada separação de fato por mais de dois anos. 

§ 7º - Fundado nos princípios da dignidade da pessoa 
humana e da paternidade responsável, o planejamento familiar é livre decisão 
do casal, competindo ao Estado propiciar recursos educacionais e científicos 
para o exercício desse direito, vedada qualquer forma coercitiva por parte de 
instituições oficiais ou privadas. 

§ 8º - O Estado assegurará a assistência à família na pessoa 
de cada um dos que a integram, criando mecanismos para coibir a violência no 
âmbito de suas relações. 

Artigo 227 - É dever da família, da sociedade e do Estado 
assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, 
à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além 
de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, 
violência, crueldade e opressão. 

§ 1º - O Estado promoverá programas de assistência integral 
à saúde da criança e do adolescente, admitida a participação de entidades não 
governamentais e obedecendo aos seguintes preceitos: 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados 
à saúde na assistência materno-infantil; 

II - criação de programas de prevenção e atendimento 
especializado para os portadores de deficiência física, sensorial ou mental, bem 
como de integração social do adolescente portador de deficiência, mediante o 
treinamento para o trabalho e a convivência, e a facilitação do acesso aos bens 
e serviços coletivos, com a eliminação de preconceitos e obstáculos 
arquitetônicos. 

§ 2º - A lei disporá sobre normas de construção dos 
logradouros e dos edifícios de uso público e de fabricação de veículos de 
transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado às pessoas portadoras de 
deficiência. 

§ 3º - O direito a proteção especial abrangerá os seguintes 
aspectos: 

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao 
trabalho, observado o disposto no artigo 7º, XXXIII; 

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas; 
III - garantia de acesso do trabalhador adolescente à escola; 
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IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição 
de ato infracional, igualdade na relação processual e defesa técnica por 
profissional habilitado, segundo dispuser a legislação tutelar específica; 

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade 
e respeito à condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da 
aplicação de qualquer medida privativa da liberdade; 

VI - estímulo do Poder Público, através de assistência 
jurídica, incentivos fiscais e subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a 
forma de guarda, de criança ou adolescente órfão ou abandonado; 

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à 
criança e ao adolescente dependente de entorpecentes e drogas afins. 

§ 4º - A lei punirá severamente o abuso, a violência e a 
exploração sexual da criança e do adolescente. 

§ 5º - A adoção será assistida pelo Poder Público, na forma 
da lei, que estabelecerá casos e condições de sua efetivação por parte de 
estrangeiros. 

§ 6º - Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou 
por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer 
designações discriminatórias relativas à filiação. 

§ 7º - No atendimento dos direitos da criança e do 
adolescente levar-se-á em consideração o disposto no artigo 204. 

 
Artigo 228 - São penalmente inimputáveis os menores de 

dezoito anos, sujeitos às normas da legislação especial. 
 
Artigo 229 - Os pais têm o dever de assistir, criar e educar os 

filhos menores, e os filhos maiores têm o dever de ajudar e amparar os pais na 
velhice, carência ou enfermidade. 

 
Artigo 230 - A família, a sociedade e o Estado têm o dever 

de amparar as pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade, 
defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes o direito à vida. 

§ 1º - Os programas de amparo aos idosos serão 
executados preferencialmente em seus lares. 

§ 2º - Aos maiores de sessenta e cinco anos é garantida a 
gratuidade dos transportes coletivos urbanos. 

 
................................................................................................................................. 

 
 

______ 
NOTAS: 
O artigo 6º está com a redação dada pela E.C. nº 26/00; 
Os incisos XII  e XXXIII do artigo 7º estão com a redação dada pela E.C. nº 20/98; 
O inciso XXIX do artigo 7º está com a redação dada pela E.C. nº  28/2000. 
A alínea “c” do inciso I e a alínea “b” do inciso II do artigo 12 estão com a redação dada pela E.C. 
de Revisão nº 3/94; 
O § 1º do artigo 12 está com a redação dada pela E.C. de Revisão nº 3/94; 
O inciso VII do  § 3º do  artigo 12 foi  acrescentado pela E.C.  nº 23/99; 
O inciso  II do § 4º do artigo 12 está com a redação dada pela E.C. de Revisão nº 3/94, 
acrescentadas as alíneas “a” e “b”; 
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O § 5º do artigo 14 está com a redação dada pela E.C. nº 16/97. 
O § 9º do artigo 14 está com a redação dada pela E.C. de Revisão nº 4/94; 
O artigo 16 está com a redação dada pela E.C. nº 4/93. 
A alínea “c”, do inciso II, do § 1º, do artigo 61, está com a  redação dada pela E.C. nº 18/98. 
A alínea “f”, do inciso II, do § 1º, do artigo 61, foi acrescentada pela E.C. nº 18/98. 
O inciso V, do artigo 206, está com a redação dada pela E.C. nº 19/98. 
Os §§ 1º e 2º, do artigo 207, foram  acrescentados pela E.C. nº 11/96. 
Os incisos I e II, do artigo 208, estão com a redação dada pela E.C. nº 14/96. 
Os §§ 1º e 2º, do artigo 211, estão com a redação dada pela E.C. nº 14/96. 
Os §§ 3º e 4º, do artigo 211, foram  acrescentados pela E.C. nº 14/96. 
O § 5º, do artigo  212, está com a redação dada pela E.C. nº 14/96. 
 
 

__________________ 


